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CONTRATO Nº 033/2018

Processo nº 23117.034598/2018-66

  

Unidade Gestora: 154043 - UFU

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE Nº 033/2018 QUE ENTRE
SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA E A FUNDAÇÃO DE APOIO
UNIVERSITÁRIO.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, Fundação Pública integrante da Administração Federal Indireta,
ins�tuída pelo Decreto-Lei nº 762, de 14 de agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.532,
de 24 de maio de 1978, com sua Reitoria na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, Bloco 3P, Campus Santa
Mônica, Uberlândia, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 25.648.387/0001-18, neste ato
representada pelo seu Reitor, o Professor Valder Steffen Junior, nomeado pelo Decreto Presidencial de 21 de
dezembro de 2016, portador da Cédula de Iden�dade nº M- 153.731 SSP/MG, e inscrito no CPF sob o nº
778.043.418-49, residente e domiciliado nesta cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Avenida
Floriano Peixoto, nº 15, Ap. 301, Centro, CEP 38.400-100, doravante denominada CONTRATANTE e a
FUNDAÇÃO DE APOIO UNIVERSITÁRIO, Fundação de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº
21.238.738/0001-61, sediada na Rua Francisco Vicente Ferreira, nº 126, Bairro Santa Mônica, CEP 38408-
102, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, neste ato representada por seu Diretor Execu�vo,
Rafael Visibelli Jus�no, portador da Carteira de Iden�dade nº M 10802083, expedida pela SSP/MG e inscrito
no CPF sob o nº 044.370.096-65, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo nº 23117.034598/2018-66 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de
maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa nº 296/2018,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de apoio administra�vo:
gestão administra�va e financeira pela FUNDAÇÃO DE APOIO UNIVERSITÁRIO para a execução do evento X
Congresso Brasileiro de Pesquisadores Negros (X COPENE) - "(RE) EXISTÊNCIA INTELECTUAL NEGRA E
ANCESTRAL:   18 anos de enfrentamento ”, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência (Documento SEI nº 0561502).

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ainda à proposta da contratada, independentemente de
transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 22/08/2018 até 31/12/2018, não podendo
ser prorrogado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO



3.1. O valor global es�mado da contratação é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a ser paga em
uma parcela, de acordo com as especificações con�das no plano de trabalho, conforme abaixo:

DESPESAS - PESSOA JURÍDICA
Especificação Quan�dade Valor Unitário Valor Total

Locação de transporte (ônibus
execu�vo) com vistas a locomoção
urbana dos conferencistas
internacionais convidados, palestrantes
em mesas redondas e Comissão
Organizadora do X Copene de 12 á 18
de outubro de 2018 (pagos
diretamente ao estabelecimento).

01 R$ 15.455,00 R$ 15.455,00

Locação de transporte (VAN
EXECUTIVA) com vistas a locomoção
urbana dos conferencistas
internacionais convidados, palestrantes
em mesas redondas e Comissão
Organizadora do X Copene de 12 á 18
de outubro de 2018 (pagos
diretamente ao estabelecimento).

01 R$ 4.800,00 R$ 4.800,00

Confecção de material para divulgação
do evento: 10.000 folder e 5.000
cartazes.

01  R$            5.000,00  R$            5.000,00

Publicações especiais – 8 livros. Livros
(Capa Colorida/Miolo Pb). Formato
fechado: 12x20cm. Capa em Papel
Couche 240g com laminação fosca, 4x0
cores. Miolo: 100 páginas, 1x1 cores
em Papel off-set 75g. Acabamento
colado. Editoração, Revisão Ortográfica,
Criação de Capa, Registro no ISBN e
Projeto gráfico em DVD. Direitos
Autorais do Autor.

08  R$          10.000,00 R$ 80.000,00

Assessoria Administra�va 01 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00
TOTAL R$ 125.255,00

DESPESAS – DIÁRIAS E PASSAGENS
Especificação Quan�dade Valor Unitário Valor Total

Passagens aéreas Nacionais com vistas
a subsidiar a par�cipação dos
conferencistas nacionais, palestrantes
em mesas redondas e Comissão
Organizadora do X Copene.

35 R$ 1.200,00 R$ 42.000,00

Diárias - Com vistas a subsidiar a
par�cipação dos conferencistas
internacionais convidados, palestrantes
em mesas redondas e Comissão
Organizadora do X Copene de 12 a 18
de outubro de 2018.

173 R$ 177,72 R$ 30.745,00

TOTAL R$ 72.745,00
DESPESAS – MATERIAL CONSUMO



Especificação Quan�dade Valor Unitário Valor Total

Material para ro�na de secretaria do
evento: papel sulfite para impressão de
formulários, inscrições e materiais para
par�cipantes, canetas e tonner para
impressão.

1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

TOTAL R$ 2.000,00

3.2. Nos valores acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, incluindo todas as despesas com deslocamento, alimentação e estadia, tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação  abaixo:

4.1.1. Fonte: 8100;

4.1.2. Programa de Trabalho: 86409;

4.1.3. Elemento de Despesa: 339039;

4.1.4. Nota de Empenho: 2018NE801621, de 02 de agosto de 2018.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicadas pela CONTRATADA.

5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia ú�l do mês
subsequente ao adimplemento.

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em
relação aos serviços efe�vamente prestados e aos materiais empregados.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

5.4.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.5. Nos termos do ar�go 36, § 6°, da Instrução Norma�va SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

5.5.1. não produziu os resultados acordados;

5.5.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

5.5.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada;

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

5.7. Antes do pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação.

5.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.



5.8.1. O prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

5.10. Persis�ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla
defesa.

5.11. Havendo a efe�va execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.12. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE, não será
rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF.

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.14. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

5.15. Considerando que a Universidade Federal de Uberlândia efetua seus pagamentos por meio
de Ordem Bancária, fica expressamente PROIBIDA a emissão de Duplicatas em seu nome, sendo que, caso
haja PROTESTO EM CARTÓRIO, caberá à CONTRATANTE a aplicação de sanções previstas neste Contrato e
pedido de indenização por danos eventualmente decorrentes do Protesto.

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I =  (6 / 100)     I = 0,00016438 
I= TX                        365        TX=  Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

6.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência. Os
fiscais nomeados através de portaria serão responsáveis também pela coordenação das a�vidades previstas
no Termo de Referência e neste Instrumento Contratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

7.1. OBRIGAÇÕES PARA A PARTE CONTRATADA REFERENTE AOS SERVIÇOS PREVISTOS NO PROJETO

7.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade
especificadas no Termo de Referência e em sua proposta.

7.1.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.



7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE
autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o
valor correspondente aos danos sofridos.

7.1.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante;

7.1.5. Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
rela�vas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência.

7.1.6. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços.

7.1.7. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato.

7.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

8. CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a CONTRATADA  que:

8.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3. fraudar a execução do contrato;

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

8.1.5.  cometer fraude fiscal;

8.1.6.  não man�ver a proposta.

8.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significa�vos para a CONTRATANTE;

8.2.2. multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injus�ficado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) corridos;

8.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

8.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

8.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;



8.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

8.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1.993, a
CONTRATADA ou profissionais que:

8.3.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer  tributos;

8.3.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando frustrar os obje�vos da licitação;

8.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o
princípio da proporcionalidade.

8.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

9. CLÁUSULA NONA – RESCISÃO

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência.

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3. Indenizações e multas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES

10.1. É vedado à CONTRATADA:

10.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

10.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,
bem como do Anexo X da IN nº. 05/2017.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei
nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das



na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

14.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Subseção Judiciária de Uberlândia, Estado de Minas Gerais - Jus�ça Federal.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA FUNDAÇÃO DE APOIO UNIVERSITÁRIO
Valder Steffen Junior Rafael Visibelli Jus�no

Reitor Diretor Execu�vo
 

TESTEMUNHAS
 

Nome:  Alexandre José Molina Nome: Luciane Ribeiro Dias Gonçalves
Função: Pró-Reitor de Extensão e Cultura em Exercício Função: Coordenadora Geral do X COPENE
SIAPE: 1509577 SIAPE: 1792351

Documento assinado eletronicamente por Valder Steffen Junior, Reitor(a), em 22/08/2018, às 09:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre José Molina, Pró-Reitor(a), Subs�tuto(a), em
22/08/2018, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciane Ribeiro Dias Gonçalves, Professor(a) do Magistério
Superior, em 22/08/2018, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Visibelli Jus�no, Usuário Externo, em 22/08/2018, às
13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0658198 e o
código CRC B542F6AC.

 
Referência: Processo nº 23117.034598/2018-66 SEI nº 0658198
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